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PORTARIA Nº 18, de 06 de fevereiro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

COMPONENTES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEL. 

 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal 

1.355/2017, que dispõe sobre a criação do Conselho 

Municipal de Cultura; 

 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal 

1.541/2020, que altera dispositivos da Lei 1.355/2017; 

 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município 
 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR os membros abaixo 

relacionados para a composição do Conselho 

Municipal de Cultura do Município de Princesa Isabel.     

 

I – Representantes da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo: 
Titular: Lucinaldo Feitosa Ventura 

Suplente: Elayne Cristina Maia Xavier de Oliveira 

 
II – Representantes da Secretaria de Finanças, 

Administração e Planejamento: 

Titular: Tyago Ferreira Félix 

Suplente: Hírio Pablo Batista Duarte 

 
III – Representantes do Poder Legislativo: 

Titular: Iran Carneiro Pinto 

Suplente: Romério Braz Pereira 

 

IV – Representantes da Secretaria Assistência Social: 

Titular: Kércia Ferreira de Lima 

Suplente: Valdete Serafim Barbosa 

 
V- Representantes dos Artesãos:  

Titular: Carlos Eugênio Lima Florentino 

Suplente: Maria Aparecida Leite 

 

VI – Representantes da Sociedade Civil: 

Titular: Rosilene Leonardo da Silva 

Suplente: Maria José da Silva Cardoso 
 

VII – Representantes de Bares, hotéis e similares: 
Titular: Glicério Virgulino Paulino Segundo 

Suplente: Josué Alves dos Santos 

 

VIII – Representantes de Empresa de Transportes: 

Titular: Ramaiana Pereira de Souza Lacerda 

Suplente: Ednéa Ferreira de Amorim Henriques  
 

IX – Representantes dos Grupos Culturais: 
Titular: Joelma Maria Muniz Ferreira 

Suplente: Édna Maria de Oliveira 

 

X – Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas 

(CDL): 
Titular: Teobaldo Duarte Sousa Júnior 

Suplente: José Serafim da Silva 

 

XI – Representantes do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB): 

Titular: André de Brito Sousa 
Suplente: Jordânia de Lucena Cordeiro Accyole 

 

XII – Representantes das Associações de Agriculturas: 

Titular: Maria do Bom Conselho de Sousa Rosa 

Suplente: Lyriell de Sousa Moreno 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 06 de fevereiro de 2023. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito  
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